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Senhor Presidente

Trata-se de Projeto de Lei Complementar que altera o Quadro
Permanente de que trata a Lei Complementar n° 268, de 28 de dezembro de
1999, objetivando a reestruturagfio dos cargos de Enfermeiro, Dentista e
Médico.

Os cargos reestruturados na presente propositura vém ao encontro
dos anseios governamentais de modernizar as estruturas da Administraggo
Municipal no que tange a melhor gestio das demandas do Municipio, em
especial na area de saude.

A proposta reclassifica as aludidas carreiras naquilo que as doutrinas
do direito administrativo e da gestdo piblica convencionaram denominar
“cargo largo”, que pode ser conceituado como “a aglutinagdio de atividades
(atribui¢des) de mesma natureza de trabalho” (FUSTER, Danilo André. In
Burocracia e carreiras no setor publico. Revista Simetria. Escola
Superior de Gestdo ¢ de Contas Puablicas do TCM-SP. Ed. 82, v.
25/11/2019, p. 90).

Nesse sentido, ao reestruturar as referidas carreiras como cargos
largos, pretende-se modernizar a gestdo do quadro de pessoal admitido via
concurso frente as demandas apresentadas em todas essas dreas, nio
limitando o administrador a determinadas especialidades, mas
possibilitando o remanejamento dos quantitativos de especialistas em
acordo com a necessidade de servigo apresentada.

Digno de nota que a presente propositura ndo imprime aumento de
despesa, na medida em que ndo se criam novas vagas, mas apenas
reorganiza as existentes.
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Essas, Senhor Presidente, sfo as razdes que lastreiam o presente
projeto.

Diante da urgéncia ¢ da relevancia da matéria, principalmente no que
tange & possibilidade novas transferéncias de recursos federais para custeio
de projetos na 4rea de saide, solicito a tramitagdo em regime de urgéncia,
nos termos que prevé o artigo 57 da Lei Orgénica do Municipio.

Ao ensejo, renovamos a V.Exa. os prolestos de clevada estima
e distinta consideracdo.

KAYO AMADO
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

Vereador Adoilson Ferreira dos Santos (Adilson da Farmacia)
DD. Presidente da CAmara Municipal.

Sdo Vicente — SP
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Altera dispositivos da Lei
Complementar n® 268, de 28 de
dezembro de 1999, para
aumentar o quantitativo de
vagas dos cargos de Enfermeiro
do Quadro Permanente da
Prefeitura.

Proc. 37812/99

Art. 1° A coluna “Quantidade” do Anexo I — Quadro Geral de
Cargos da Prefeitura — Quadro Permanente — Cargos de Provimento Efetivo
— Nome, Referéncia e Quantidade, instituido pela Lei Complementar n®
268, de 28 de dezembro de 1999, e alterado pela Lei Complementar n° 541,
de 9 de maio de 2008, e demais normas posteriores, passa a vigorar com as
seguintes alteragdes:

Situacdo anterior ' Situacdo nova
Quan ' .
Cargo ¢ Cargo Especialidades Quant.
Enfermeiro ' - 250 | Generalista
Enfermeiro do Trabalho 1 do Trabalho-

Enfermeiro Especialista em

AP 18 | Enfermeiro | Especialista em APH 332

Enfermeiro Intensivista 7 Intensivista

Enfermeiro Neonatalogista 7 Neonatalogista
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Enfermeiro Obstetra 7 Obstetra.
Enfermeiro PSE 32 | PSF
Dentista 101 Clinico Geral
Dentista Cirurgido Buco 21 Cirurgido
Maxilo Facial Bucomaxilofacial
Dentista Endodontista 10 Endodontista
Dentista Especializado em Especialista em
Portadores de Necessidades 6 Dentista Pessoas com 160
Especiais Deficiéneia (PcD)
Dentista Estomatologista 4 Estomatologista
Dentista Periodontista 8 Periodontista -
Dentista Protesista 6 Protesista
Dentista Radiologista 4 Radiologista
Médico Acupunturista & ' Acupunturista
Médico Alergista 2 Alergista’
M¢édico Anestesiologista 24 Anestesiologista
Médico Auditor 6 Auditor
Meédico Cardiologi.sta 9 Meédico Cardiologista 728
Meédico Cirurgizo Geral 16 Cirurgifio Geral
Médico Cirurgifio Otorrino 2 Cirurgigo Otorrino
Meédico Cirurgifio Pediatra 7 Cirufgiﬁo Pediaira
Meédico Cirurgifio Vascular 11 Cirurgifio Vascular
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Médico Clinico Geral 160 Clinico Geral
Médico Dermatologista 5 Dermatologista
Médico Diarista/Visitante 5 Diarista/Visitante’
Clinico Médico Clinico Médico
Médico do Trabalho 7 do Trabalho
Médico Ecocardiografista 2 Ecocardiografista
M¢édico Endocrinologista 3 | Endocrinologista
Meédico Endocrinologista Endocrinologista
Infantil 2 Infantil
Médico Endoscopista 7 Endoscopista
Médico Fisiatra 2 Fisiatra
Médico Gastroenterologista 2 Gastroenterologista
Médico Generalista 44 Generalista
Médico Geriatra 4 Geriatra
Meédico Ginecologista Ginecologista
Colposcopista 5 Colposcopista
Médico Ginecologista Ginecologista
Obstetra 57 Obstetra
Meédico Hebiatra 4 Hebiatra
Meédico Hematologista 4 Hematologista
Médico Hematologista Hematologista Infantil
Infantil 2

2 Homeopata Infantil
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Médico Infectologista 8 Infectologista

Médico Intensivista 15 Intensivista

Médico Intensivista

Pediatrico 8

Médico Interno/Regulador 7 Interno/Regulador

Médico Mastologista 2 Mastologista |

Médico Nefrologista 3 Nefrologista
 Médico Nefrologista Infantil 2 Nefrologista Infantil

Médico Neuro Cirurgido 10 | Neurociruigi’eio

Médico Neurologista 7 Neurologista

Médico Neurologista Neurologista Infantil

Infantil 3

Médico Oftalmologista 5 Oftalmologista

Médico Oncologista 5 Oncologista

Médico Oncopediatra 3 Oncopediatra

Médico Otorrinolaringologista

Otorrinolaringologista 6 '

Médico Patoiogista 4 Patologista

Meédico Pediatra 91 Pediatra

M¢édico Pediatra Pediatra Infectologista

Infectologista 2 ' '
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Médico Pediatra | [ Pediatra
Neonatologista 14 Neonatologista
Médico Pneumologista 3 | Pneumologista
Médico Pneumologista . Pneumologista Infantil
Infantil 2
Meédico Proctologista 3 Proctologista
Médico Psiquiatra 29 - | Psiquiatra
Médico Psiquiatra Infantil 2 Psiquiatra Infantil
Médico Radiologista 3 ) - | Radiologista
Médico Reumatologista 3 Reumatologista
Médico Sénitarista 2 Sanitarista
Médico Socorrista 30 Socorrista
Médico Tisiologista 2 Tisiologista
Médico Traumaortopedista 30 Traumaortopedista
Médico Ultrassonografista 16 ' Ultrassonografista
Médico Urologista 6 Urologista

Art. 2° As despesas decorrentes da execucio desta Lei
Complementar correrdo por conta das dotagdes orcamentdrias proprias,
suplementadas se necessario.

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicacdo, revogadas as disposi¢des ém contrario. '

* w® *®
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Sdo0 Vicentie, 18 de dezembro de 2023.

Proc. n° 37812/99 — Altera dispositivos da Lei Complementar n® 268, de 28 de
dezembro de 1999, para aumentar o quantitative de vagas des carges de
Enfermeire de Quadroe Permanente da Prefeitura.

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORCAMENTARIO-FINANCEIRO

Informo, nos termos da legislagdo vigente, em
especial, a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), que o projeto em anélise ndo
tera impacto or¢amentdrio-financeiro para o municipio de Sdo Vicente.

Por todo o exposto, conclui-se que o municipio ndo
terd as metas afetadas pelo estudo em questfio e tem autorizacio na Lei de Diretrizes
Or¢amentéarias — LDO para essa agio.
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